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.          Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2022. 

Comunicação nº 335/2022 – TJD/RJ 

 

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL 

 

Onde se lê na Comunicação 331/2022, publicando decisão da 7ª CDR: 

7) Processo: nº 440/22 

1º)Denunciado: Paulo Henrique Freitas da Silva (atleta do Maricá FC) 

Tipificação: Arts. 254, §1º, II c/c 258, §2º, II n/f 184 do CBJD 

2º)Denunciado: Lucas da Silva Santos (atleta do Campo Grande AC) 

Tipificação: Art. 254, §1º, II do CBJD   

Jogo: Maricá FC X Campo Grande AC 

Categoria: Sub 17 – Série A2 

Data jogo: 21/08/2022 

Representante legal do denunciado: Dr. Daniel Araujo (Maricá FC) e ausente (Campo 

Grande AC) 

Auditor relator: Dr. Leonardo Ferraro 

Resultado: Por unanimidade apenado o 1º denunciado com suspensão de 01 (uma) 

partida convertida em advertência quanto à imputação do art. 254, §1º, II e com 

suspensão de 01 (uma) partida quanto à imputação do art. 258, §2º, II, na forma do 

art. 184 do CBJD. 

Por unanimidade apenado o 1º denunciado com suspensão de 01 (uma) partida 

convertida em advertência quanto à imputação do art. 254, §1º, II do CBJD. 
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Por unanimidade apenado o 2º denunciado com suspensão de 01 (uma) partida 

convertida em advertência quanto à imputação do art. 254, §1º, II do CBJD. 

 

Amanda Abreu 

Secretaria -  TJD/RJ 


